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SUPLEMENTO NORMATIVO

Para  conhecimento  desta  PM  e  devida  execução,  publico  o 
seguinte:

1ª P A R T E

I – Leis e Decretos

1.0.0.   DECRETO 

Nº 36.898, de 02 AGO 2011

Regulamenta a Lei nº 14.320, de 27 MAI 2011, que institui a Gratificação 
Pacto Pela Vida - GPPV aos Policiais Civis e Policiais Militares, e dá outras 
providências

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
37, Inciso IV, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1º - Para fins de percepção da Gratificação Pacto Pela Vida - GPPV, instituída 
pela Lei  nº  14.320,  de 27 MAI 2011,  entende-se por policial  civil  ou militar  selecionado 
aquele que contribua diretamente na produtividade de cada indicador da Área Integrada de 
Segurança - AIS ou do Grupo de Unidades Operacionais, elencados no Anexo I deste Decreto,  
classificados no ranking de produtividade.

§  1º  -  Entende-se  como  contribuição  direta  a  participação  em  investigação, 
apreensão de drogas ou cumprimento de mandados de prisão que influencie no indicador de 
produtividade.
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§ 2º - Entende-se como produtividade o resultado absoluto que atenda ao disposto 
no § 9º deste artigo e no Inciso V do Art. 6º, aferido por meio de cada indicador, de cada  
modalidade,  dividido  pelo  respectivo  efetivo  policial,  atualizado  mensalmente  conforme 
informação do sistema SAD/RH, da Secretaria de Administração.

§  3º  -  Para  efeito  do  disposto  no  parágrafo  anterior,  entende-se  como  efetivo 
policial o pessoal que esteja efetivamente no exercício de suas funções, excluídos os que se 
encontrem ausentes por qualquer motivo e desde que a ausência seja por período igual ou 
superior a 60% (sessenta por cento) do considerado, ficando cada titular de AIS obrigado a 
fornecer, mensalmente, ao núcleo de gestores, relação nominal dos policiais que devam ser 
excluídos do respectivo cálculo.

§ 4º - Perceberão a GPPV os policiais civis e militares selecionados e lotados em 
Grupos de Unidades Operacionais e AIS classificados nas 15 (quinze) primeiras posições do 
ranking  de  produtividade,  de  um total  de  34  (trinta  e  quatro),  conforme  Anexo  II  deste 
Decreto.

§ 5º - A GPPV tem como indicadores de produtividade aferidos mensalmente as 
seguintes modalidades:

I  -  apreensão  de  cocaína  e  seus  derivados,  denominada  GPPV -  Repressão  ao 
Crack;

II - cumprimento de mandado de prisão, denominada GPPV - Malhas da Lei;

III - expedição de mandado de prisão decorrente de representação da autoridade 
policial, denominada GPPV - Mandados.

§  6º  -  O  resultado  dos  indicadores  de  cada  modalidade  será  dividido 
proporcionalmente  entre  todos os  policiais  que contribuíram diretamente  para  a respectiva 
obtenção.

§ 7º - Para efeito de ranking das AISs e dos Grupos de Unidades Operacionais, o 
indicador de produtividade de cada modalidade será a soma total do resultado de cada policial 
em suas respectivas lotações, conforme o parágrafo anterior.

§ 8º - Para o cálculo de produtividade da GPPV Crack e da GPPV Malhas da Lei, 
será considerada a soma total do indicador mensal, dividida por 90% (noventa por cento) do 
efetivo  total  de  policiais  civis  e  militares  lotados  em  AIS  ou  em  Grupo  de  Unidades  
Operacionais.

§  9º  -  A Diretoria  Geral  de  Operações  de  Polícia  Judiciária  -  DGOPJ  deverá 
informar, até o segundo dia útil do mês subseqüente ao da aferição da GPPV. Mandados, a 
quantidade total de Delegados em cada AIS e em Grupos de Unidades Operacionais, conforme 
informação do sistema SAD/RH, da Secretaria de Administração.

§ 10 - O mandado de prisão relativo ao Crime Violento Letal Intencional - CVLI 
será considerado em dobro, para efeito de cômputo da produtividade.

§ 11 - Caso a tipificação do crime constante do mandado não deixe explícito que se 
trata de CVLI, deverá ser enviada representação, para fins do disposto no parágrafo anterior, 
juntamente com as respectivas informações, conforme Anexo III deste Decreto.
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§ 12 - Serão selecionados até 10 (dez) policiais por AIS ou Grupo de Unidades 
Operacionais  de  cada  Órgão  Operativo,  conforme  resultado  final  de  cada  modalidade, 
obedecendo-se aos critérios da produtividade.

Art. 2º - A Coordenação das modalidades da GPPV ficará sob a responsabilidade 
da Gerência de Análise Criminal e Estatística - GACE, da Secretaria de Defesa Social - SDS.

§ 1º - Relativamente ao disposto no caput deste artigo:

I - a validação das informações que irão compor as modalidades da GPPV será 
realizada pelo Comitê Gestor do Pacto Pela Vida, por meio da Gerência Geral de Gestão por 
Resultados, da Secretaria de Defesa Social - GGGR/SDS, antes da divulgação do ranking final 
pela Coordenação;

II  -  as  informações  deverão  ser  enviadas,  pelos  Delegados  Seccionais, 
Comandantes  das  OMEs,  das  AISs  e  pelos  responsáveis  pelos  Grupos  de  Unidades 
Operacionais,  à  Coordenação  da  modalidade  para  análise,  relacionando  os  policiais  que 
tiveram participação direta no alcance da GPPV, conforme disposto nos Artigos 5°, 9° e 12;

III  -  as  informações,  às  quais  se  refere  o  inciso  anterior,  devem ser  enviadas 
juntamente com as planilhas específicas para cada modalidade, a serem disponibilizadas pela  
Coordenação;

IV - o resultado final das modalidades deve ser enviado ao Secretário Executivo da 
SDS para autorização do pagamento das GPPVs e encaminhamento às respectivas DGOs dos 
órgãos  operativos,  para  que  possam  efetivar,  junto  aos  setores  competentes,  o  referido 
pagamento, conforme estabelecido no Anexo III deste Decreto;

V - após a divulgação do resultado final da GPPV, a GGGR/SDS disponibilizará 
aos participantes a relação dos mandados cumpridos,  dos mandados expedidos e da droga 
apreendida no Estado de Pernambuco que foram validados para o ranking.

§ 2º - A base de dados da GACE, relativa a CVLIs ocorridos a partir do ano de 
2004,  deve  servir  como  fonte  de  consulta  para  a  validação  dos  dados  informados  à  
Coordenação.

Art. 3º - A GPPV deve ser implantada em folha de pagamento até o 2º (segundo) 
mês seguinte ao da avaliação de produtividade, observada, para todos os fins, a sua natureza 
jurídica de premiação meritória, conforme dispõe o § 1º do Art. 3º da Lei nº 14.320, de 2011.

Art. 4º - Para efeito de indicadores de produtividade da GPPV - Mandados e da 
GPPV - Malhas da Lei, não serão computados as expedições e os cumprimentos de mandado  
de  prisão  relativos  a  matéria  cível  e,  nos  casos  decorrentes  de  operação  de  repressão 
qualificada, os que:

I - tenham sido cumpridos, exclusivamente, pelo Centro Integrado de Inteligência 
de Defesa Social - CIIDS;

II - não tenham sido cumpridos por policiais de mesma AIS ou Grupo de Unidades 
Operacionais.
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CAPÍTULO II
Das Modalidades

SEÇÃO I
GPPV - Repressão ao Crack

Art.  5º - A modalidade GPPV - Repressão ao Crack reconhece os esforços das 
polícias com o objetivo de efetuar apreensão de cocaína e seus derivados, fechando pontos de 
venda  de  drogas,  com  autuações  em  flagrante  delito,  ou  apreendendo  adolescentes  em 
flagrante por ato infracional em que haja apreensão de drogas.

Art. 6º - Para fins do disposto no Inciso I do § 5º do Art. 1º, observar-se-á:

I - a soma das apreensões de cocaína e seus derivados em cada mês;

II - as apreensões de droga devem ser registradas em Boletim de Ocorrência . BO 
da  Polícia  Judiciária,  constando,  nos  casos  em que  a  apreensão  tenha sido realizada  com 
participação da Polícia Militar, o número do respectivo BO;

III - só serão computadas as apreensões em flagrante delito ou por ato infracional;

IV - quando não for possível a pesagem da pedra de crack, será ela aferida como  
0,25 (zero vírgula vinte e cinco) gramas de crack;

V - para a contabilização da apreensão total de entorpecentes, será computada a 
quantidade de cocaína e pasta base apreendida, multiplicada por 03 (três), antes de ser somada 
à quantidade de crack;

VI - cada apreensão de cocaína e seus derivados só poderá ser contabilizada no 
total da AIS ou do Grupo de Unidades Operacionais a partir da quantidade mínima de 20  
(vinte) gramas, ou de 60 (sessenta) gramas, se em forma de crack;

VII - não perceberá a GPPV a AIS ou o Grupo de Unidades Operacionais que 
apreender  menos  de  200  (duzentos)  gramas  de  crack  no  mês,  como  também  o  Órgão 
Operativo que apreender menos de 50 (cinquenta) gramas de crack no mês;

VIII - em caso de empate, a Coordenação usará como critério de desempate o total  
da apreensão convertido em crack e, caso persista o empate, a quantidade de pedras de crack;

IX-  os  policiais  selecionados  serão  aqueles  que tiverem participação  direta  nas 
apreensões de drogas, e deverão obrigatoriamente constar no BO, conforme Inciso II deste  
artigo.

Art. 7º - O Delegado Seccional, o Comandante de OME e os responsáveis pelos 
Grupos de Unidades Operacionais deverão enviar cópia da documentação abaixo elencada 
para a Coordenação, conforme prazos indicados no Anexo III deste Decreto:

I - auto de apresentação e apreensão;

II - laudo provisório ou de constatação preliminar;

III - planilha da modalidade repressão ao crack;
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IV - cópia do BO registrado pela Polícia Judiciária, conforme Inciso II do Art. 6º.

Art. 8º - Os laudos conterão a quantidade apreendida de crack e serão emitidos, na 
Capital e na Região Metropolitana do Recife - RMR, por perito oficial, e, no interior, onde não 
houver unidade do Instituto de Criminalística -  IC,  por perito nomeado pelo Delegado de 
Polícia circunscricional.

SEÇÃO II
GPPV - Malhas da Lei

Art. 9º - A modalidade GPPV - Malhas da Lei reconhece os esforços das polícias 
no cumprimento de mandados de prisão relativos aos Crimes Violentos, Letais e Intencionais 
(CVLI), outros crimes hediondos, Crimes Violentos contra o Patrimônio (CVP), Tráfico de 
drogas e outros.

Art. 10 - Para fins do Art. 1º, § 5º, II, observar-se-á:

I - será considerada a soma dos mandados cumpridos em cada mês;

II  -  as  AIS  ou  do  Grupo  de  Unidades  Operacionais  deverão  informar  o 
cumprimento dos mandados aos Juízes responsáveis pelas respectivas expedições;

III - o cumprimento do mandado de prisão será comprovado mediante mandado de 
recolhimento, com cópia do respectivo mandado de prisão;

IV - para efeito de aferição do indicador de produtividade de que trata este artigo,  
não  serão  considerados  mandados  de  recolhimento  oriundos  de  mandados  de  prisão  em 
flagrante convertidos em prisão preventiva e, portanto, expedidos já após estar preso o autor  
do delito;

V - na impossibilidade da apresentação do mandado de recolhimento de que trata o 
inciso III deste artigo, poderá ser apresentada cópia do mandado de prisão com assinatura,  
matrícula e carimbo do recebedor da Unidade Prisional com a respectiva data do recolhimento.

VI - apenas perceberá a GPPV a AIS ou Grupo de Unidades Operacionais que 
cumprir, no mínimo, 05 (cinco) mandados e o Órgão Operativo que cumprir, no mínimo, 03 
(três) mandados no mês;

VII - na modalidade Malhas da Lei, para efeito de pontuação, vale, apenas, um 
mandado de prisão por pessoa;

VIII - em caso de empate quanto à pontuação, a Coordenação usará como critério 
de desempate a quantidade de mandados cumpridos de CVLI e, caso persista o empate, será 
considerada a quantidade total de mandados cumpridos;

IX -  os  policiais  selecionados serão aqueles  que tiveram participação direta  no 
cumprimento dos mandados conforme comprovação em BO registrado pela Polícia Judiciária, 
que deve constar nos casos em que o cumprimento do mandado tenha sido realizado com 
participação da Polícia Militar com o respectivo BO Militar, relacionando os citados Policiais.

Art. 11 - O Delegado Seccional, o Comandante de OME e os responsáveis pelos 
Grupos de Unidades Operacionais, devem:
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I -  enviar cópia da documentação abaixo listada para a Coordenação,  conforme 
prazos do Anexo III deste Decreto:

a) mandado de recolhimento ou conforme disposto no Inciso III do Art.10;
b) cópia do mandado de prisão;
c) planilha da modalidade Malhas da Lei;
d) cópia do BO registrado pela Polícia Judiciária, conforme Inciso VII do Art. 10.

SEÇÃO III
GPPV - Mandados

Art.  12  -  A  modalidade  GPPV  -  Mandados  reconhece  o  esforço  da  Polícia 
Judiciária para concluir os inquéritos policiais, colhendo provas sobre as infrações penais e a 
sua autoria, e conseguindo a expedição de mandados de prisão relativos aos Crimes Violentos, 
Letais e Intencionais (CVLI), outros crimes hediondos, Crimes Violentos contra o Patrimônio 
- CVP, Tráfico de drogas e outros crimes.

Art. 13 - Para fins do Art. 1º, § 5º, III, observar-se-á:

I  -  será  considerada  a  soma  dos  mandados  expedidos  em cada  mês,  excluídos 
aqueles oriundos da conversão de prisão em flagrante em prisão preventiva, uma vez que, em 
ambos  os  casos,  a  prisão  tem  natureza  cautelar  e,  portanto,  a  expedição  do  mandado 
preventivo não influenciará no resultado da unidade;

II - apresentação mínima de 05 (cinco) mandados de prisão expedidos no mês, 
decorrentes de Inquéritos Policiais, com suas respectivas representações ou indiciamentos, por 
AIS ou Grupo de Unidades Operacionais;

III - em caso de empate quanto à pontuação, a quantidade de mandados cumpridos 
de CVLI será o critério de desempate e, caso persista o empate, será considerada a quantidade 
total de mandados expedidos;

IV -  os  policiais  selecionados  para  recebimento  da  GPPV -  Mandados  devem 
comprovar sua participação direta nas investigações da seguinte forma:

a) Delegados e Escrivães, através do relatório do Inquérito Policial;
b) demais policiais, através de documento denominado .Parte de serviço..

Art.  14 -  O Delegado de  Polícia  Seccional  e  os  responsáveis  pelos  Grupos  de 
Unidades Operacionais deverão:

I - enviar cópia da documentação abaixo listada à Coordenação, conforme prazos 
do Anexo III deste Decreto:

a) cópia do Mandado de Prisão/Busca e Apreensão;
b) cópia da representação;
c) planilha da modalidade Mandados;
d) cópia do Inquérito Policial e Parte de Serviço conforme Inciso IV do Art. 13.

II  -  fazer  que  os  mandados  sejam  acompanhados  das  suas  respectivas 
representações para sua validação, mesmo que tais representações sejam relativas há meses 
anteriores.
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CAPÍTULO IV
Disposições Finais

Art. 15 - Os prazos de recurso estabelecidos no Anexo III deste Decreto servirão 
exclusivamente para correção de material já entregue.

Art. 16 - Serão excluídos da seleção as AIS e os Grupos de Unidades Operacionais  
que:

I - não cumprirem os prazos estipulados no Anexo III deste Decreto;

II  -  não  entregarem  à  Coordenação  a  documentação  completa  relativa  a  cada 
modalidade, conforme disposto nos Artigos 7º e 11, bem como no Inciso I do Art. 14.

Art. 17 - Para composição da estatística do Estado, as informações referentes às 
modalidades remuneradas pela GPPV deverão ser obrigatoriamente enviadas à Coordenação, 
ainda que após os prazos estabelecidos no Anexo III deste Decreto e mesmo que não atendam 
aos requisitos de cada modalidade.

Art.  18  -  As  AIS  e  os  Grupos  de  Unidades  Operacionais  devem informar  os 
mandados  expedidos  e  cumpridos  à  Delegacia  de  Capturas,  para  registro  no  Sistema  de 
Capturas - SICAP.

Art. 19 - A DGOPJ e o CIIDS devem informar à GACE, até o 2º (segundo) dia útil 
de  cada mês,  a listagem de mandados expedidos e cumpridos nas  operações  de repressão 
qualificada do mês anterior e o período de realização de cada operação.

Art.  20  -  Os  desdobramentos  operacionais  das  modalidades  da  GPPV  e  as 
disposições  da  Coordenação serão discriminados  em diretrizes  específicas  elaboradas  pela 
DGOPJ, pela Diretoria Geral de Operações de Polícia Militar - DGOPM, pela GACE e pela 
GGGR/SDS, e divulgados junto aos policiais.

Art. 21 - Os casos omissos serão dirimidos pela Coordenação das modalidades.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º JUL 2011.

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio do Campo das Princesas, em 02 AGO 2011.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Wilson Salles Damázio
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

Paulo Henrique Saraiva Câmara
José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira

Alexandre Rebêlo Távota
Thiago Arraes de Alencar Norões
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(Transcrito do DOE nº 147, de 03 AGO 2011)
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2ª P A R T E

II – Normas Internas

1.0.0.    PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL

Nº 105, de 29 JUL 2011

                          Aprova O Regimento interno do Comando de Policiamento do Sertão II 
                         (RI CPS II)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso  XV,  alínea  “e”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  (R/1), 
aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Comando de Policiamento do Sertão II 
(RI-CPS II), constante no anexo único desta Portaria;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGIMENTO INTERNO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO SERTÃO II

CAPÍTULO I
DA DESTINAÇÃO, SUBORDINAÇÃO E COMPETÊNCIA.

Art.  1º  -  O  Comando  de  Policiamento  de  Sertão  II  (CPS-II)  é  um  órgão  de 
Execução e tem como missão precípua o planejamento, organização, supervisão, coordenação, 
integração, controle, execução, avaliação e manutenção das ações de Policiamento Ostensivo 
das Organizações Militares Estaduais situadas no Território, compreendido pela Grande Área 
de Policiamento do Sertão-II (GAPS-2), criado a partir da Lei 12601 de 18 de junho de 2004, 
alterada pela Lei nº 13458 de 03 de junho de 2008.

Parágrafo Único - A organização e o funcionamento do CPS-II serão regidos pelas 
Legislações  Federal  e  Estadual  pertinentes,  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco,  por  este  Regimento  Interno,  e  pelas  disposições  normativas  aprovadas  pelos 
órgãos competentes da Secretaria de Defesa Social.

Art. 2º - O CPS-II é uma Organização Militar Estadual dotada de semi-autonomia 
administrativa nos termos do Código de Administração Financeira de Estado de Pernambuco 
(Lei nº 7.741, de 23 de outubro de 1978), conforme definição contida no § 2º do Art. 11 do  
Regulamento de Administração do Exército (RAE) – (R/3) (Decreto nº 98.820, de 12 janeiro 
de 1990).
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Art. 3º - O CPS-II é diretamente subordinado à Diretoria Geral de Operações da  
PMPE (DGOPM) e é composto pelas seguintes Organizações Militares Estaduais, as quais 
possuem  estruturas  orgânicas  próprias  definidas  nos  Art.96,  Art.97,  Art.98  e  Art.99  do 
Regulamento Geral da PMPE e áreas de responsabilidade territorial previstas na Portaria nº 
240/GAB/SDS, de 19.07.05, ficando assim distribuídas:

I – 5º Batalhão da Polícia Militar – Batalhão Nilo Coelho, com sede na cidade de  
Petrolina,  com  responsabilidade  territorial  sobre  a  26ª  Unidade  Seccional  de  Segurança, 
abrangendo as seguintes cidades, além da sede: Afrânio e Dormentes;

II – 7º Batalhão da Polícia Militar – Batalhão Voluntários da Pátria, com sede na 
cidade  de  Ouricuri,  com  responsabilidade  territorial  sobre  a  24ª  Unidade  Seccional  de 
Segurança, abrangendo as seguintes cidades, além da sede: Bodocó, Santa Cruz da Venerada, 
Santa Filomena, Araripina, Ipubi, Trindade, Exu, Moreilândia e Granito;

III – 8º Batalhão da Polícia Militar – Batalhão Agamenon Magalhães, com sede na 
Cidade  de  Salgueiro,  com  responsabilidade  territorial  sobre  a  23ª  Unidade  Seccional  de 
Segurança,  abrangendo as seguintes cidades,  além da sede:  Mirandiba,  Verdejante,  Cedro,  
Serrita, Terra Nova e Parnamirim;

IV – 2ª Companhia Independente da Polícia Militar – Companhia Independente 
Capitão  Arlindo Rocha,  com sede  na  cidade  de  Cabrobó,  com responsabilidade  territorial 
sobre a 25ª Unidade Seccional de Segurança, abrangendo a seguinte cidade, além da sede: a 
cidade de Orocó;

V – 7ª Companhia Independente da Polícia Militar – com sede na cidade de Santa 
Maria  da  Boa  Vista  com  responsabilidade  territorial  sobre  a  25ª  Unidade  Seccional  de 
Segurança, abrangendo a seguinte cidade, além da sede: a Cidade de Lagoa Grande;

Art. 4º - Compete ao CPS-II, conforme a Art. 91 do Decreto nº 17.589, de 16 de 
junho de 1994 (Regulamento Geral da PMPE), para alcance das suas missões:

I – zelar para que as OME subordinadas cumpram fielmente todas as disposições 
legais e regulamentares;

II  –  atuar  de  forma  que  exista  entre  as  OMEs subordinadas  a  maior  coesão  e 
uniformidade  possível,  de  forma  a  ser  mantida  a  indispensável  unidade  de  instrução, 
administração, disciplina e emprego operacional;

III  –  cumprir  e  fazer  cumprir  as  diretrizes,  planos  e  ordens  expedidas  pelo 
Comandante Geral, Chefia do Estado-Maior Geral e Diretoria Geral de Operações;

IV – planejar, coordenar e fiscalizar as ações operacionais das OMEs subordinadas;

V – comandar diretamente as atividades operacionais que envolvam duas ou mais 
OMEs diretamente subordinadas;

VI  –  Comandar  operações  policiais  militares  que,  pela  sua  natureza  ou  vulto, 
requeiram centralização de comando;
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VII – reforçar em pessoal e material, com meios próprios das OME subordinadas, 
outras Unidades da GAPS-2, conforme necessidades levantadas;

VIII – solicitar apoio ou reforço à Diretoria Geral de Operações (DGOPM) quando 
os recursos da GAPS-2 forem insuficientes para atender à aquela situação;

IX  –  informar  sistematicamente  ao  Comando  Geral  e/ou  à  Diretoria  Geral  de 
Operações (DGOPM), as principais ocorrências havidas em sua área operacional;

X  –  controlar,  coordenar  e  fiscalizar  o  sistema  de  telecomunicações  de  sua 
responsabilidade;

XI – aprovar os procedimentos permanentes de operação das OME subordinadas;

XII – exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Comandante Geral, 
Chefe de Estado-Maior ou Diretoria Geral de Operações, ou ainda por dispositivo normativo 
em vigor.

Art. 5º - Além das atribuições contidas no artigo anterior, para alcance das suas 
missões, compete ainda ao CPS-II:

I – fomentar a integração entre os diversos elementos subordinados e os demais 
órgãos do Sistema de Segurança Pública;

II – desenvolver ações integradas com os elementos subordinados;

III  –  informar  sistematicamente  aos  escalões  superiores  dados  inerentes  aos 
elementos subordinados;

IV – receber dos elementos subordinados: dados sobre efetivos, viaturas, materiais  
e apresto, armamentos e outros encargos que lhes são atribuídos pelos escalões superiores;

V – cobrar responsabilidades  dos elementos  subordinados,  no tocante aos fatos 
acontecidos na sua área de responsabilidade que sejam de interesse policial-militar;

VI  –  orientar  os  elementos  subordinados  sobre  ordens  emanadas  dos  escalões 
superiores e de outros órgãos da Corporação;

VII  –  acompanhar  a  dinâmica  operacional  e  administrativa  dos  elementos 
subordinados.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 6º - O CPS-II funcionará com a seguinte estrutura:

I – Comandante (função inerente ao Posto de Coronel QOPM);

II – Estado-Maior, constituído de:

a) Chefia do Estado-Maior (função inerente ao Posto de Tenente-Coronel QOPM);
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b) Assessoria de Justiça e Disciplina (Função inerente ao Posto de Maj QOPM);

c) Seção de Apoio Administrativo (P/1 e P/4, função inerente ao Posto de Capitão 
do QOPM);

d) Seção de Operações (P/2 e P/3, função inerente ao Posto de Capitão do QOPM).

Art. 7º - A Assessoria de Justiça e Disciplina é constituída de:

I – Assessor de Justiça e Disciplina;

II – Encarregados de Procedimento, nomeados dentre os oficiais classificados na 
AJD;

III – Secretário, nomeado dentre os graduados classificados na AJD; 

Art. 8º - A Seção de Apoio Administrativo (Sec. A. Adm.) é constituída de:

I – Chefia (função inerente ao posto de Capitão QOPM);

II  –  Subseção  de  Fiscalização,  formada  pelos  seguintes  setores:  Tesouraria, 
Almoxarifado, Serviços Gerais, Transportes e Comunicações e Reserva de Material Bélico;

III  –  Subseção  de  Pessoal,  responsável  pelas  atividades  de  Gerenciamento  de 
Recursos Humanos.

Art. 9º - A Seção de Operações (Sec. Op.) é constituída de:

I – Chefia (função inerente ao posto de Major QOPM);

II – Subseção de Operações, responsável pelas atividades planejamento e instrução;

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES ORGÂNICAS

Seção I
Do Comandante

Art. 10 - Ao Comandante do CPS-II compete observar o contido  no Art. 128 do 
Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994 (Regulamento Geral da PMPE), adiante transcrito:

I – assessorar o Comandante Geral, o Diretor Geral de Operações e demais órgãos 
hierarquicamente superiores em assuntos de suas atribuições;

II – zelar para que as OMEs subordinadas cumpram e façam cumprir fielmente  
todas as disposições regulamentares da área operacional, objetivando uma eficiente coesão e 
uniformidade de procedimentos entre elas, de modo a se manter a indispensável unidade de 
disciplina e emprego operacional;

III – cumprir e fazer cumprir as disposições normativas em vigor;
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IV – baixar as diretrizes que se fizerem necessárias ao planejamento das ações  
operacionais das Unidades e Subunidades operacionais, isoladas ou operando em conjunto;

V – assumir pessoalmente o comando de operações que, pela sua natureza ou vulto, 
assim o exijam, ou daquelas em que seja empregada mais de uma Unidade ou Subunidade;

VI – praticar todos os atos necessários ao cumprimento das atribuições sobre seu 
comando;

VII – executar outros encargos, atribuídos por diretrizes, normas, planos e outros 
documentos normativos.

Art. 11 - Além das atribuições constantes no artigo anterior e legislações correlatas, 
compete ao Comandante do CPS-II:

I – apoiar e fiscalizar os elementos subordinados, no tocante à operacionalidade, 
através do seu Estado-Maior;

II – cientificar os escalões superiores de ocorrências e ações policiais militares que,  
pela sua natureza ou vulto, possam causar repercussão positiva ou negativa à PMPE;

III  –  solucionar  os  problemas  existentes  quanto  à  execução  das  rotinas 
operacionais, intervindo junto aos escalões subordinados visando à eficiência no trâmite das 
ações desencadeadas;

IV – supervisionar todas as atividades administrativas e operacionais do CPS-II 
executadas  através  do  seu  Estado-Maior,  facilitando,  contudo,  o  espírito  de  iniciativa 
orientando-o para a máxima correção dos seus afazeres profissionais;

V – designar, em Boletim Interno, os Chefes e os respectivos auxiliares das Seções 
do Estado-Maior do CPS-II;

VI – inteirar-se dos acontecimentos de vulto ocorridos no 8º Território que por sua 
natureza possam ocasionar prejuízos à segurança pública, tomando a iniciativa de solucioná-
los  dentro  da  sua  esfera  de  atribuições,  bem  como  informar  aos  escalões  superiores  as 
providências;

VII – encaminhar, aos Escalões Superiores, para solução, os problemas ocorridos 
que não lhe competir solucionar.

Seção II
Do Chefe do Estado Maior do CPS-II

Art.  12 -  Compete,  ao Chefe do Estado-Maior do CPS-II,  além das atribuições 
prescritas da legislação em vigor:

I  –  se  for  oficial  mais  antigo  do  Território,  exercer  interinamente  o  cargo  de 
Comandante do CPS-II, durante os impedimentos temporários do titular, ou no impedimento 
definitivo, até a nomeação de um novo Comandante;
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II  –  responder  pelo  expediente  administrativo  do  CPS-II,  em  impedimentos 
eventuais de seu comandante;

III – exercer as atividades de Subcomandante da OME;

IV – participar ao Comandante do CPS-II quaisquer problemas existentes na área 
que não esteja na sua esfera de competência solucioná-los;

V – elaborar planos e ordens juntamente com as demais Seções do Estado-Maior 
do CPS-II, de modo a assessorar o Comandante;

VI – sugerir através de Estudos de Estado-Maior, a melhor forma de emprego dos 
meios no terreno;

VII – coordenar e fiscalizar as atividades do Estado-Maior do CPS-II, bem como 
outras que lhes sejam delgadas pelo Comandante;

VIII – zelar pela conduta civil, profissional e disciplinar do efetivo do CPS-II;

IX – apresentar propostas e emitir pareceres sobre os assuntos administrativos e 
operacionais que devam ser apreciados pelo Comandante do CPS-II;

X – secundar  o Comandante  do CPS-II  na  fiscalização das  atividades  policiais 
militares,   dos  elementos  subordinados,  bem  como  propondo  as  alterações  que  julgue 
necessárias ao perfeito funcionamento e eficácia do serviço;

XI  –  supervisionar,  dirigir  e  coordenar  os  trabalhos  do  Comando  do  CPS-II,  
verificando as atividades de todas OMEs da Grande Área de Policiamento do Sertão (GAPS-
2) e suas relações entre si;

XII – determinar os implementos ao fiel cumprimento das decisões do Comandante 
do CPS-II;

XIII – examinar os relatórios do Estado-Maior que devam ser encaminhados ao 
Comandante do CPS-II;

XIV –  coordenar  o  exame  de  fatos  e  ocorrências  que  afetem os  objetivos  da 
Corporação, propondo linhas de ação ao Comandante do CPS-II;

XV – exercer outros encargos que lhe sejam atribuídos.

Art. 13 - São atribuições comuns a todos os Chefes das Seções de Estado-Maior do 
CPS-II:

I - administrar as atividades da Seção;
II - dirigir, orientar e coordenar os trabalhos da Seção;
III - praticar todos os atos necessários ao funcionamento da Seção;
IV - estudar e propor ao Chefe do Estado-Maior as medidas que lhe escapem à 

competência;
V - exercer os encargos que lhe sejam atribuídos pelo Comandante e Chefe do 

Estado-Maior do CPS II. 
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Seção III
Do Assessor de Justiça e Disciplina

Art.  14  -  Compete  ao  Assessor  de  Justiça  e  Disciplina,  além  das  atribuições 
prescritas no artigo 12 deste Regimento Interno (R.I), as que seguem:

I - sindicar e solucionar os fatos apontados como ilícitos administrativos, exceto 
quando apurados em:

a. processo disciplinar sumaríssimo;

b. processo de licenciamento ex-officio;

c. conselho de disciplina ou em conselho de justificação; 

II  -  assessorar  os  Comandantes  das  OMEs  subordinadas  quanto  às  ações 
preventivas relacionadas a possíveis desvios de conduta de seus comandados; 

III - nos limites de suas atribuições e competência, realizar correições. 

IV - propor a instauração de Inquérito Policial Militar (IPM);

V - propor a instauração de sindicância;

VI - propor o correto encaminhamento dos procedimentos sob sua responsabilidade 
quando não for de sua competência a proposta de solução;

VII - encaminhar relatórios periódicos à Corregedoria da SDS;

VIII  -  informar  à  Corregedoria  da  SDS,  na  forma  da  legislação  em vigor,  os 
procedimentos instaurados e as soluções dos concluídos;

IX - apoiar os Comandantes das OMEs subordinadas aos respectivos Comandos de 
Territórios e Especializado com auxílio técnico especializado; 

X - chefiar os oficiais e praças subordinados;

XI - cumprir e fazer cumprir as normas legais e regulamentares que disciplinam 
suas atribuições;

XII - assessorar nos assuntos referentes ao exercício da polícia judiciária militar e 
aos procedimentos administrativos disciplinares que lhe compete;

XIII - solicitar dos órgãos competentes os recursos material e humano suficientes 
ao Desempenho eficiente do seu trabalho;

XIV - confeccionar e manter atualizada planilha de controle dos procedimentos;

XV  -  outras  atribuições  a  critério  do  Comandante  de  Território,  no  que  lhe 
competir.
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Art. 15 - São atribuições dos Encarregados de Procedimentos, lotados na AJD: 

I - encarregar-se da presidência dos IPM ou da realização de sindicância;

II  -  solicitar  ao  Assessor  de  Justiça  e  Disciplina  os  meios  para  realização  de 
diligências; 

III  -  propor  a  solução  e  o  encaminhamento  legal  aos  procedimentos  sob  sua 
responsabilidade;

IV - outras a critério do Assessor de Justiça e Disciplina, no que lhe competir. 

Art. 16 - São atribuições dos secretários da AJD: 

I - confeccionar e manter atualizada planilha de controle de prazos de conclusão 
dos procedimentos;

II  -  informar,  tempestivamente,  ao  Assessor  de  Justiça  e  Disciplina  o  não 
cumprimento dos prazos para conclusão dos procedimentos ou de outros dispositivos legais;

III - controlar o fluxo de documentos da AJD; 

IV - outras a critério do Assessor de Justiça e Disciplina, no que lhe competir.

Seção IV
Do Chefe da Seção e Apoio Administrativo

Art.  17  -  Compete  ao  Chefe  da  Seção  de  Apoio  Administrativo,  além  das 
atribuições prescritas no artigo 12 deste Regimento Interno (R.I), as que seguem:

I – exercer as funções inerentes ao Chefe da 4ª Seção do Estado Maior, com as 
atribuições e encargos prescritos na legislação em vigor;

II – auxiliar o Comandante na administração da OME como principal responsável 
pela perfeita observância de todas as disposições regulamentares relativas à administração;

III – controlar a documentação inerente à Fiscalização Administrativa que devam 
ser encaminhas às autoridades competentes;

IV  –  manter  efetivo  controle  dos  materiais  cargas  do  Aquartelamento,  em 
consonância coma as Normas de Controle e Administração dos Bens Móveis, em vigor na 
PMPE, bem como os pertencentes e distribuídos à sua Seção;

V – organizar, confeccionar e enviar, através dos setores subordinados, os pedidos 
de  materiais  diversos  necessários  ao  pleno  funcionamento  da  OME,  bem  como  as 
documentações mensais exigidas pelos órgãos gestores da Corporação;

VI – assessorar o Comandante e o Chefe do Estado-Maior do CPS-II nos assuntos 
referentes à administração, controle de material e patrimônio;

VII – providenciar apoio logístico quando do lançamento do efetivo do CPS-II em 
policiamento ostensivo;
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VIII  –  ter  conhecimento  das  condições  logísticas  disponíveis  nas  OMEs 
subordinadas, visando assessorar o Comandante do CPS-II, nas tomadas de decisão, quando 
da necessidade de hipoteca de meios em sua área de responsabilidade.

Seção V
Do Chefe da Seção de Operações

Art. 18 - Compete ao Chefe da Seção de Operações:

I – exercer as funções inerentes ao Chefe da 3ª Seção do Estado-Maior, com as 
atribuições e encargos prescritos na legislação em vigor;

II – fiscalizar o cumprimento das normas em vigor, no tocante a cumprimentos de 
prazos de remessa de documentos, pontualidade das informações, apresentação e probidade 
dos  dados  informativos  referentes  às  atividades  policiais  militares  procedidas  na  GAPS-2 
encaminhadas, dentre outras, visando à melhoria na execução das diversas missões;

III  –  zelar  pelo  cumprimento  dos  Planos  e  Ordens  emitidas  aos  elementos 
subordinados assessorando o Comandante do CPS-II em tais assuntos;

IV – sugerir, por escrito, medidas que possam melhorar a execução do serviço e 
lançamento do Policiamento nas diversas áreas cobertas na GAPS-2;

V – acompanhar o nível das instruções ministradas pelos elementos subordinados;

VI – confeccionar e rubricar os diversos mapas confeccionados, zelando pelo seu 
correto preenchimento e envio em tempo hábil aos escalões competentes;

VII – tratar de assuntos relacionados à Segurança Pública, de modo a melhorar o 
emprego e o adestramento da tropa lançada no terreno;

VIII – remeter, nos prazos previstos, as documentações referentes às 3 as Seções do 
Estado-Maior para os órgãos gestores da Corporação e SDS.

Seção VI
Do Secretário da Seção de Apoio Administrativo

Art. 19 - Compete ao Secretário da Seção de Apoio Administrativo:

I – exercer as funções inerentes as Chefe da 1ª Seção do Estado-Maior, com as 
atribuições e encargos prescritos na legislação em vigor;

II – desempenhar as atividades de Secretário do Comandante da OME;

III – auxiliar e apoiar o Chefe da Seção de Apoio Administrativo, em suas ordens, 
substituindo-o nos impedimentos legais;

IV – controlar as escriturações referentes aos arquivos e registros nas Folhas de 
Alterações  dos  Comandantes  de  OME  da  GAPS-2,  bem  como  do  efetivo  que  serve  no 
Comando do CPS-II;
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V – redigir a correspondência cuja natureza assim o exigir;

VI – receber e protocolar toda correspondência externa destinada ao CPS-II, vinda 
por malote, correios e outros meios disponíveis e despachá-las com o Comandante e Chefe do 
Estado-Maior, fazendo sua entrega na respectiva Seção para adoção das providências exigidas 
e cumprimento dos despachos exarados;

VII  –  fiscalizar  a  expedição  da  correspondência  externa  mantendo  o  controle 
através de protocolo próprio e dos arquivos;

VIII – organizar e manter em dia os pecúlios dos efetivos das OMEs  da GAPS-2;

IX – confeccionar e manter sob controle as escalas de serviços da OME;

X – conferir e ter o controle dos bens patrimoniais da OME dispostos nos gabinetes  
do Comandante e do Chefe do Estado-Maior do CPS-II, bem como deverá prover para os 
mesmos os materiais de expediente necessários para o desempenho diário de suas atividades.

Seção VII
Dos Auxiliares dos Diversos Órgãos

Art. 20 - Compete aos Graduados Auxiliares das Seções do Estado-Maior: 

I - cumprir e fazer cumprir as normas e ordens emanadas pelo Chefe da Seção, 
referentes ao controle de Pessoal, Documental e Patrimonial disponibilizado nas dependências 
do setor onde executa suas atividades; 

II - controlar e/ou proibir o acesso de pessoas não autorizadas nas dependências e o  
manuseio de arquivos da Seção, durante a ausência do Chefe; 

III - observar os prazos dos documentos a serem confeccionados e remetidos; 

IV - solicitar os materiais necessários para o desempenho da Seção; 

V - informar ao Chefe sobre as dificuldades encontradas no que diz respeito ao 
desempenho funcional; 

VI  -  coordenar  e  fiscalizar  o  desempenho  das  atividades  repassadas  aos 
subordinados; 

VII  -  exercer  outros  encargos que lhe sejam atribuídos pela legislação vigente, 
devidamente designado pelo Comandante do CPS-II; 

VIII  -  manter  atualizado  os  arquivos  em  geral,  pastas  documentais,  fichas  de 
controle de materiais e gêneros diversos, específicos de seu setor; 

IX  -  conferir,  diariamente,  os  bens  patrimoniais  dispostos  na  Seção  onde 
desenvolve suas atividades, comunicando, de imediato, quaisquer alterações encontradas ao 
chefe do setor e/ou oficial de serviço, quando couber. 

Art. 21 - Compete ao Encarregado da Tesouraria: 
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I - receber os repasses financeiros destinados a OME; 

II - dirigir os trabalhos de contabilidade, controle da conta bancária, executando-os 
de acordo com a Legislação Vigente e os modelos previstos; 

III  -  receber  e  efetuar  pagamentos  das  importâncias  em  dinheiro  relativas  ao 
pagamento  de  diárias  do  pessoal  da  Unidade  em Suprimento  Individual,  organizando  os 
documentos comprobatórios e remetendo a respectiva Prestação de Contas, em conformidade 
com a legislação em vigor; 

IV - efetuar todo e qualquer pagamento regular, ordenado pelo Agente Diretor aos 
credores após o devido processo; 

V - participar, ao Fiscal Administrativo, por escrito, todo movimento financeiro da 
Unidade; 

VI - manter em ordem e em dia a documentação da Tesouraria, sendo responsável 
pelas  irregularidades  encontradas  em  qualquer  fiscalização  ou  inspeção,  caso  não  tenha 
tomado, em tempo, as providências adequadas; 

VII - manter o registro sistemático das despesas empenhadas à conta dos recursos 
financeiros da Unidade; 

VIII  -  recolher,  à  Conta  Única  do  Estado,  todos  os  valores  recebidos  e  não 
empregados na Unidade Administrativa em conformidade com o Código de Administração 
Financeira de Pernambuco e demais orientações em vigor; 

IX - organizar os processos de Prestação de Contas da Unidade dentro dos prazos 
estabelecidos e destinar a documentação aos Órgãos competentes, conforme instruções que 
regulam o assunto; 

X  -  submeter  à  apreciação  do  Fiscal  Administrativo  quaisquer  irregularidades 
detectadas  durante  a  confecção  dos  processos  de  Prestação  de  Contas  e  recebimento  de 
recursos. 

Art. 22 - Compete ao Encarregado do Almoxarifado: 

I - gerir e contabilizar o material da Unidade, mantendo em dia e em ordem as  
respectivas escriturações de conformidade com a legislação e modelos vigentes; 

II  -  realizar  os  pedidos  de  aquisição  de  material  e  prestações  de  serviços, 
submetendo-os à apreciação do Fiscal Administrativo e aprovação do Agente Diretor; 

III  -  fiscalizar  o  recebimento  e  respectivo  emprego  dos  materiais  adquiridos  e 
serviços  contratados,  para  que  sejam  todos  feitos  convenientemente  de  acordo  com  as 
prescrições previamente estabelecidas; 

IV - levar a Tesouraria os pedidos de aquisição de material, após apreciação do 
Fiscal  Administrativo  e  Agente  Diretor,  a  fim  de  serem  ratificadas  e  homologadas  às 
respectivas despesas, deduzidas da Conta da OME; 
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V  -  informar,  ao  Fiscal  Administrativo,  os  pedidos  de  material  das  Seções, 
verificando  se  estão  de  acordo  com as  ordens  ou  tabela  em vigor,  prestando  os  devidos 
esclarecimentos que aquela autoridade carecer; 

VI - despachar materiais, artigos e outros implementos de sua responsabilidade, 
consoante normas e/ou ordem da autoridade competente; 

VII - distribuir nas Seções da OME o material mandado fornecer mediante ordem 
ou distribuição regulamentar; 

VIII - organizar e remeter mensalmente o Inventário do Material de Consumo da 
OME; 

IX - participar ao Fiscal Administrativo, desaparecimento, extravio ou avaria dos 
materiais sob sua responsabilidade, prestando os devidos esclarecimentos das circunstâncias; 

X - receber com a respectiva comissão os materiais cargas destinados a Unidade; 

XI  -  etiquetar  e  controlar  o  patrimônio  dos  móveis  a  serem  distribuídos  nas 
respectivas  Seções,  confeccionando o  respectivo  Termo de  Responsabilidade  de  Materiais 
Carga, a ser aposto atrás das portas de acessos das respectivas repartições da OME; 

XII  -  propor  ao  Fiscal  Administrativo  a  aquisição,  balanço,  arrumação, 
transformação, inclusão em carga, descarga, de todos os materiais sob sua responsabilidade 
que possam otimizar e beneficiar a vida material da Unidade; 

XIII - arrumar e limpar convenientemente os depósitos para que se conservem na 
melhor  ordem  possível  os  materiais  de  modo  a  não  deteriorar  os  artigos  e  facilitar  os 
respectivos balanços. 

Art. 23 - Compete ao Encarregado dos Transportes e Comunicações: 

I  -  fiscalizar,  inspecionar  e  manter  nos  padrões  regulamentares  e  aceitáveis  as 
viaturas e as comunicações do CPS II e das OMEs/CPS II;

II - realizar, quando for necessário, inspeção para determinar as condições da frota 
e assegurar-se da manutenção preventiva,  exigindo dos motoristas que ponham em prática 
diariamente a manutenção de primeiro escalão;

III -  sugerir, medidas com relação à manutenção e limpeza, antecipando-se com 
medidas profiláticas, visando à economia dos recursos investidos nas viaturas da OME;

IV - manter-se informado das condições dos recursos disponíveis para aquisição de 
peças, acessórios e outros materiais necessários à manutenção das viaturas, quando for o caso;

V -  solicitar assistência técnica ao material de comunicações no sentido de que o 
mesmo se mantenha em prefeito estado de funcionamento;

VI  -  fiscalizar  e  exercer  o  controle  das  linhas  telefônicas  e  aparelhos  de  fax  
existentes na Unidade, objetivando o uso racional, econômico e eficiente de tais equipamentos 
de comunicação;
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VII - manter os operadores e os encarregados das estações familiarizados sobre os 
códigos, cifras e convenções padronizadas na PMPE;

VIII - zelar pela organização e limpeza da Sala de Comunicações da OME/CPS II;

IX  -  assessorar  quanto  aos  problemas  de  comunicação  na  área,  de  forma  a 
aperfeiçoar e assegurar o fluxo das comunicações entre as Unidades e o Comando do CPS II;

X  -  participar  ao  Chefe  da  Seção  de  apoio  Administrativo,  toda  e  qualquer  
alteração existente nas dependências da sala de comunicações da OME;

XI  -  solicitar  materiais  de  expediente  e  limpeza,  necessários  à  fluidez  e 
conservação das dependências da sala de Comunicações;

XII - manter atualizado o Mapa de Comunicações e Transportes da Unidade e dos 
elementos subordinados a serem empregados em situações de caráter ordinário, extraordinário 
e especial, no CPS II e nas OME/CPS II;

XIII  -  manter  atualizados  os  registros  e  escriturações  referentes  ao  emprego,  
manutenção e abastecimento de viaturas, bem como, realizar as conferências dos mapas de  
controle  de  abastecimento  enviados  pelos  órgãos  gestores  e  das  CNHs  dos  motoristas 
designados, observando-se os prazos de validade devidos para cada tipo de viatura.

XIV - analisar mensalmente os registros de abastecimentos das viaturas e informar 
imediatamente ao Fiscal Administrativo, por escrito, qualquer alteração no abastecimento ou 
serviço.

Art. 24 - Compete ao Encarregado dos Serviços Gerais: 

I  -  manter  as  dependências  do  aquartelamento  em  condições  de  limpeza  e 
conservação com vistas a permitir a perfeita harmonia de sua utilização durante o transcorrer  
do serviço; 

II - solicitar ao Almoxarife a aquisição de materiais para limpeza, conservação, 
reparos e obras necessárias à manutenção do prédio da Unidade; 

III  -  verificar  diariamente  as  condições  de  higiene  dos  banheiros,  refeitórios,  
alojamentos, ranchos e todas as dependências da OME; 

IV - avaliar mensalmente e, quando necessário, às condições hidráulicas, elétricas, 
pintura, revestimentos e telhado do aquartelamento, participando ao Fiscal Administrativo da 
OME as possíveis avarias encontradas para o devido reparo; 

Art. 25 - Compete ao Encarregado do Material Bélico: 
I  -  manter  as  dependências  da  Reserva  de  Material  Bélico  em  condições  de 

segurança, limpeza e conservação de acordo com as normas vigentes no que diz respeito ao 
Material Bélico da PMPE; 

II  -  receber  em comissão  o  material  bélico  destinado a  OME,  participando as 
alterações verificadas no devido relatório para publicação em BIR da Unidade; 
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III - fiscalizar a distribuição de armas, munições e aprestos ao pessoal de serviço,  
controlando a sua devolução de acordo com as normas em vigor na Corporação; 

IV -  solicitar  ao  Almoxarife  materiais  e  equipamentos  necessários  ao controle, 
manutenção, limpeza e conservação do material bélico da Unidade; 

V - participar ao Fiscal Administrativo a deflagração de munição, avaria e extravio 
de  qualquer  material  pertencente  a  Reserva  de  Material  Bélico  da  Unidade,  para  as 
providências de descarga e abertura dos processos legais de apuração; 

VI  -  expedir  normas  para  controlar  o  acesso  de  pessoas  alheias  ao  serviço  na 
Reserva de Material Bélico da OME; 

VII - inspecionar diariamente as condições de uso, funcionamento, conservação e 
limpeza do Material Bélico existente da OME; 

VIII - assistir e orientar a passagem de serviço dos Armeiros de Dia, conferindo os 
materiais existentes na Reserva de Material Bélico da OME; 

IX  -  participar,  ao  Chefe  da  Seção  de  Apoio  Administrativo,  do  armamento, 
munição e aprestos inservíveis e/ou obsoletos para a devida descarga junto à Diretoria de 
Apoio Logístico; 

X - realizar inspeção de 15 em 15 dias em todo material carga, elaborando relatório 
por escrito ao Fiscal Administrativo. 

Art. 26 - Compete aos demais Auxiliares das Seções do Estado-Maior: 

I  -  controlar  e  protocolar  a  documentação  antes  e  após  os  despachos  do 
Comandante, registrando em livro próprio os documentos recebidos e encaminhados. 

II  -  registrar  a  Escrituração  da  Seção  organizando  em  pastas  próprias,  a 
documentação  inerente  e  depois  de  solucionada,  encaminhá-Ia  e/ou  arquivá-Ia  de 
conformidade com os despachos; 

III - realizar a limpeza interna das dependências, do mobiliário e demais materiais  
das respectivas Seções; 

IV - solicitar esclarecimentos ao Chefe e/ou Encarregado do setor de sua Seção, no 
tocante a elaboração de documentos e ao fiel cumprimento das missões a ele destinado, dentro 
da sua esfera de atribuições; 

V - desempenhar, com zelo e dedicação, as atividades que Ihes forem repassadas 
pelos superiores, dando retorno logo após as conclusões destas; 

VI - zelar pelo pleno funcionamento dos equipamentos de informática disponíveis 
na Seção, observando a limpeza e conservação dos hardwares, softwares, acessórios e demais 
periféricos,  responsabilizando-se  por  suas  guardas  e  permanências  nos  locais  de  origens,  
retiradas e recolocações, quando devidamente autorizado, pelas ligações e desligamentos dos 
mesmos, ao início e término do expediente administrativo, respectivamente. 
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CAPÍTULO IV
DAS SUBSTITUIÇÕES NO ÂMBITO DO CPS-II

Art. 27 - O Comandante do CPS-II nos seus afastamentos será substituído pelo 
oficial mais antigo do Território, enquanto o cargo permanecer vago. 

Art.  28  -  O  Chefe  do  Estado-Maior  do  CPS-II  nos  seus  afastamentos  será 
substituído pelo oficial mais antigo dentre os que servem na Sede do Comando, enquanto o 
cargo permanecer vago. 

Art. 29 - Os chefes das Seções do CPS-II serão substituídos nos seus afastamentos 
pelos oficiais mais antigos, enquanto o cargo permanecer vago. 

Art.  30  -  Havendo número  insuficiente  de  oficiais,  as  funções  serão  exercidas 
cumulativamente pelos oficiais existentes no Estado-Maior do CPS-II. 

Art.  31  -  No  âmbito  das  praças  as  substituições  se  darão  pelo  critério  de  
antiguidade e habilitação necessária.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32 - Este Regimento Interno deverá ser revisto e atualizado após aprovação do 
novo  Regulamento  Geral  da  PMPE,  bem  como  se  adaptar  as  normas  aprovadas 
posteriormente, ficando todas as funções estabelecidas conforme o Quadro Organizacional em 
vigor.

Art. 33 - Além das atribuições constantes neste Regimento, devem ser observadas 
as normas contidas nas diversas legislações em vigor na Corporação, tais como: Decreto nº 
98.820, de 12 de janeiro de 1990 (Regulamento de Administração do Exército – RAE – R-3), 
Decreto  nº  17.589,  de  16  de  junho  de  1994  (Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco),  Portaria  do  Comandante  do  Exército  nº  816,  de  19  de  dezembro  de  2003 
(Regulamento Interno de Serviços Gerais – R-1 – RISG – EB), de 12 de janeiro de 1990 
dentre outras, cabendo ao Comandante do CPS-II a resolução dos casos omissos para fins de 
aplicação deste Regimento Interno.

Art. 34 - A estrutura orgânica (Quadro Organizacional) deste Comando consta nos 
demonstrativos do anexo II.

Art.  35 -  Fica revogado o Regimento Interno do Comando de Policiamento  do 
Sertão.

Petrolina-PE, em 26 de janeiro de 2010.

______________________________________
ELIMAR LOPES DE ALMEIDA – CEL PM

Comandante do CPS-II

ANEXO I AO REGIMENTO INTERNO DO CPS II
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LEI Nº 12.601, DE 18 DE JUNHO DE 2004.

Reorganiza o funcionamento das atividades atribuídas ao Sistema de Defesa Social 
do Estado, cria áreas comuns de atuação integrada, e dá outras providências.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art.  1º - Ficam criadas,  no âmbito da Secretaria de Defesa Social,  para todo o 

Estado de Pernambuco as gerências e comandos de polícias e bombeiros para implementar a  
compatibilização geográfica das áreas comuns de atuação da Polícia Civil, Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar, nos níveis estratégicos, táticos e operacionais, assim descrito: 

I - Na Polícia Militar de Pernambuco: 

Diretor Geral de Operações de Polícia Militar - DGOPM; 
Comando de Policiamento da Capital – CPC; 
Comando de Policiamento Metropolitano - CPM; 
Comando de Policiamento da Zona da Mata - CPZM; 
Comando de Policiamento do Agreste - CPA; 
Comando de Policiamento do Sertão - CPS; 
Comando de Policiamento Especializado – CPE; e 
Supervisor de Área (Comando de Batalhão). 

II - Na Polícia Civil de Pernambuco: 

Diretor Geral de Operações de Polícia Judiciária - DGOPJ; 
Gestor de Polícia da Capital - GPC; 
Gestor de Polícia da Região Metropolitana - GPRM; 
Gestor de Polícia da Zona da Mata - GPZM; 
Gestor de Polícia do Agreste - GPA;
Gestor de Polícia do Sertão - GPS; 
Gestor de Polícia Especializada – GPE; e 
Supervisor de Área (Delegado Regional). 

III - No Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 

Diretor Geral de Operações de Bombeiro – DGOB; 
Comando de Bombeiro da Região Metropolitana do Recife – CBRMR; 
Comando de Bombeiro do Interior – GBI; 
Comando de Bombeiro de Serviços Técnicos; e 
Supervisor de Área (Comando de Grupamento de Bombeiro). 

Parágrafo Único - O Poder Executivo, mediante decreto, definirá a quantidade de 
territórios e áreas e o Secretário de Defesa Social, através de portaria, os limites territoriais das  
áreas de segurança e das circunscrições. 

Art.  2º  Ficam  -  criados  na  estrutura  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  para 
implementar os territórios únicos de atuação, os seguintes cargos e funções gratificadas: 02 
(dois) Gerentes CDA-2, 12 (doze) Gestores CDA-5 e 49 (quarenta e nove) Supervisores FGS-
1. 
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Parágrafo  Único  -  O  Poder  Executivo,  mediante  decreto,  discriminará  as 
atribuições dos cargos e funções gratificadas de que trata o caput deste artigo. 

Art.  3º  -  As  despesas  com  a  execução  da  presente  Lei  correrão  à  conta  do 
Orçamento do Estado. 

Art. 4º - A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Campo das Princesas, em 18 de junho de 2004.

Jarbas de Andrade Vasconcelos
Governador do Estado

João Batista Meira Braga
Eneida Orenstein Ende

Maurício Eliseu Costa Romão
Raul Jean Louis Henry Júnior

DECRETO Nº 28.518, DE 25 DE OUTUBRO DE 2005.

Aprova o Quadro de Organização (QO),  ativa e denomina Unidades da Polícia 
Militar de Pernambuco, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 37, inciso IV, da Constituição Estadual, tendo em vista o contido no artigo 34 da 
Lei nº 11.328, de 11 de janeiro de 1996; no artigo 4º da Lei nº 12.544, de 30 de março de 2004  
alterado pela Lei nº 12.705, de 15 de dezembro de 2004, e artigo 1º da Lei nº 12.601, de 18 de 
junho de 2004 e artigo 9º do Decreto nº 26.868, de 30 de junho de 2004,

DECRETA:

Art.1º  -  Fica  aprovado  o  Quadro  de  Organização  (QO)  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, decorrente do efetivo fixado pela Lei nº 12.544, de 30 de março de 2004, cujos 
demonstrativos deixam de ser publicados em face do previsto no artigo 5º, § 4º, do Decreto 
Federal nº 4.553, de 27 de dezembro de 2002, aplicável no âmbito estadual por força do artigo 
136 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974.

Art.  2º  -  Fica ativado o Décimo Nono Batalhão de Polícia Militar  (19º BPM), 
subordinado ao Comando de Policiamento da Capital (CPC), com área de responsabilidade 
definida no Plano de Articulação da Polícia Militar e com a missão de executar o policiamento 
ostensivo geral.

§ 1º - O 19º BPM fica organizado em:

I – Comandante;
II – Subcomandante;
III – Estado-Maior (EM);
IV – Pelotão de Comando e Serviço (PCSv); e
V – Companhia de Polícia Militar (CPM).
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§ 2º - A distribuição dos cargos e funções, bem como o número de sub-unidades é 
a constante do Quadro de Organização (QO).

§ 3º - O 19º BPM recebe a denominação de Batalhão André Vidal de Negreiros.

Art.  3º  -  Fica  ativado  o  Vigésimo  Batalhão  de  Polícia  Militar  (20º  BPM), 
subordinado  ao  Comando  de  Policiamento  Metropolitano  (CPM),  com  área  de 
responsabilidade  definida  no  Plano de  Articulação  da  Polícia  Militar  e  com a  missão  de 
executar o policiamento ostensivo geral.

§ 1º - O 20º BPM fica organizado em:

I – Comandante;
II – Subcomandante;
III – Estado-Maior (EM);
IV – Pelotão de Comando e Serviço (PCSv); e
V – Companhias de Polícia Militar (CPM).

§ 2º - A distribuição dos cargos e funções, bem como o número de sub-unidades é 
a constante do Quadro de Organização (QO).

§ 3º -  O 20º BPM recebe a denominação de Batalhão Cel  PM Olinto de Melo 
Viana.

Art. 4º - Fica ativado o Vigésimo Primeiro Batalhão de Polícia Militar (21º BPM), 
subordinado  ao  Comando  de  Policiamento  da  Zona  da  Mata  (CPZM),  com  área  de 
responsabilidade  definida  no  Plano de  Articulação  da  Polícia  Militar  e  com a  missão  de 
executar o policiamento ostensivo geral.

§ 1º - O 21º BPM fica organizado em:

I – Comandante;
II – Subcomandante;
III – Estado Maior (EM);
IV – Pelotão de Comando e Serviço (PCSv); e
V – Companhias de Polícia Militar (CPM).

§ 2º - A distribuição dos cargos e funções, bem como o número de sub-unidades é 
a constante do Quadro de Organização (QO).

§ 3º - O 21º BPM recebe a denominação de Batalhão Monte das Tabocas.

Art. 5º - Fica ativado o Vigésimo Segundo Batalhão de Polícia Militar (22º BPM), 
subordinado ao Comando de Policiamento do Agreste (CPA), com área de responsabilidade 
definida no Plano de Articulação da Polícia Militar e com a missão de executar o policiamento 
ostensivo geral.

§ 1º - O 22º BPM fica organizado em:
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I – Comandante;
II – Subcomandante;
III – Estado Maior (EM);
IV – Pelotão de Comando e Serviço (PCSv); e
V – Companhias de Polícia Militar (CPM).

§ 2º - A distribuição dos cargos e funções, bem como o número de sub-unidades é 
a constante do Quadro de Organização (QO).

§ 3º -  O 22º BPM recebe a denominação de Batalhão Cel  Antônio Barbosa de 
Lucena.

Art. 6º - Fica ativado o Vigésimo Terceiro Batalhão de Polícia Militar (23º BPM), 
subordinado ao Comando de Policiamento do Sertão (CPS), com área de responsabilidade 
definida no Plano de Articulação da Polícia Militar e com a missão de executar o policiamento 
ostensivo geral.

§ 1º - O 23º BPM fica organizado em:

I – Comandante;
II – Subcomandante;
II – Estado Maior (EM);
IV – Pelotão de Comando e Serviço (PCSv); e
V – Companhia de Polícia Militar (CPM).

§ 2º - A distribuição dos cargos e funções, bem como o número de sub-unidades é 
a constante do Quadro de Organização (QO).

§ 3º - O 23º BPM recebe a denominação de Batalhão Cel PM Presciliano Pereira de 
Moraes.

Art. 7º - Fica ativada a Terceira Companhia Independente de Polícia Militar (3ª  
CIPM),  subordinada  ao  Comando  de  Policiamento  do  Agreste  (CPA),  com  área  de 
responsabilidade  definida  no  Plano de  Articulação  da  Polícia  Militar  e  com a  missão  de 
executar o policiamento ostensivo geral.

§ 1º - A 3ª CIPM fica organizada em:

I – Comandante;
II – Subcomandante;
III – Estado Maior (EM);
IV – Seção de Comando e Serviço (Seç Cmdº Sv); e
V – Pelotões de Polícia Militar (Pel PM).

§ 2º - A distribuição dos cargos e funções, bem como a quantidade de Pelotões é a 
constante do Quadro de Organização (QO).

§ 3º - A 3ª CIPM recebe a denominação de Companhia Ten PM Teófanes Ferraz 
Torres Filho.
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Art.  8º  -  Fica ativada a  Quarta  Companhia  Independente  de Polícia Militar  (4ª  
CIPM),  subordinada  ao  Comando  de  Policiamento  do  Sertão  (CPS),  com  área  de 
responsabilidade  definida  no  Plano de  Articulação  da  Polícia  Militar  e  com a  missão  de 
executar o policiamento ostensivo geral.

§ 1º - A 4ª CIPM fica organizada em:

I – Comandante;
II – Subcomandante;
III – Estado Maior (EM);
IV – Seção de Comando e Serviço (Seç Cmdº Sv); e
V – Pelotões de Polícia Militar (Pel PM).

§ 2º - A distribuição dos cargos e funções, bem como a quantidade de Pelotões é a 
constante do Quadro de Organização (QO).

§ 3º - A 4ª CIPM recebe a denominação de Companhia Ten PM Cirilo de Souza 
Araújo.

Art. 9º - Fica ativada a Companhia Independente de Policiamento com Motocicleta 
(CIPMoto), subordinada ao Comando de Policiamento Especializado (CPE), com sua área de 
responsabilidade  definida  no  Plano de  Articulação  da  Polícia  Militar  e  com a  missão  de 
executar o policiamento ostensivo com apoio de motocicletas.

§ 1º - A CIPMoto fica organizada em:

I – Comandante;
II – Subcomandante;
III – Estado Maior (EM);
IV – Seção de Comando e Serviço (Seç Cmdº Sv); e
V – Pelotões de Polícia Militar (Pel PM).

§ 2º - A distribuição dos cargos e funções, bem como a quantidade de Pelotões é a 
constante do Quadro de Organização (QO).

§ 3º - A CIPMoto recebe a denominação de Companhia Ten PM Isan Chaves do 
Nascimento.

Art. 10 - Fica ativada a Companhia Independente de Apoio ao Turista (CIATUR), 
subordinada  ao  Comando  de  Policiamento  Especializado  (CPE),  com  sua  área  de 
responsabilidade  definida  no  Plano de  Articulação  da  Polícia  Militar  e  com a  missão  de 
executar o policiamento ostensivo geral voltado para apoio ao turista.

§ 1º -= A CIATUR fica organizada em:

I – Comandante;
II – Subcomandante;
III – Estado Maior (EM);
IV – Seção de Comando e Serviço (Seç Cmdº Sv); e
V – Pelotões de Polícia Militar (Pel PM).
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§ 2º - A distribuição dos cargos e funções, bem como a quantidade de Pelotões é a 
constante do Quadro de Organização (QO).

§ 3º - A CIATUR recebe a denominação de Companhia Cel PM Carlos Antônio de 
Souza Ferraz.

Art.  11  -  Fica  ativada  a  Companhia  Independente  Tático-Aérea  (CITAER), 
subordinada  ao  Comando  de  Policiamento  Especializado(CPE),  com  sua  área  de 
responsabilidade  definida  no  Plano de  Articulação  da  Polícia  Militar  e  com a  missão  de 
executar o policiamento ostensivo de radiopatrulha aéreo.

§ 1º - A CITAER fica organizada em:

I – Comandante;
II – Subcomandante;
III – Estado Maior (EM);
IV – Seção de Comando e Serviços (SeçCmdº Sv); e
V - Grupos operacionais de vôo (GOpV).

§ 2º - A distribuição dos cargos e funções, bem como a quantidade de Grupos é a 
constante do Quadro de Organização (QO).

§  3º  -  A  CITAER  recebe  a  denominação  de  Companhia  Cel  PM  Francisco 
Leovigildo de Albuquerque Maranhão.

Art. 12 - Fica ativada a Companhia Independente de Operações de Sobrevivência 
na Área de Caatinga (CIOSAC),  subordinada ao Comando de Policiamento  Especializado 
(CPE), com sua área de responsabilidade definida no Plano de Articulação da Polícia Militar e 
com a missão de executar o policiamento ostensivo geral rural.

§ 1º - A CIOSAC fica organizada em :

I – Comandante;
II – Subcomandante;
III – Estado Maior (EM);
IV – Seção de Comando e Serviço (Seç Cmdº Sv); e
V – Pelotões de Polícia Militar (Pel PM).

§ 2º - A distribuição dos cargos e funções, bem como a quantidade de Pelotões é a 
constante do Quadro de Organização (QO).

§ 3º - A CIOSAC recebe a denominação de Companhia Cel PM Higino Belarmino

Art.  13  -  Fica  ativado  O  Centro  de  Reeducação  da  Polícia  Militar  (CREED), 
subordinado à Diretoria de Pessoal da Polícia Militar (DP), destinando-se, com exclusividade, 
ao recolhimento de militares estaduais e outros, conforme determinação judicial.

§ 1º - O CREED fica organizado em:
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I – Diretor;
II – Diretor Adjunto;
III – Divisão Penal e Jurídica (Div Pen Jur);
IV – Divisão de Pessoal (Dir Pes);
V – Divisão de Laborterapia e de Atividade Social e Psicossocial (Div LASP); e
VI – Seção de Pessoal e Serviço (Seç Pes Sv).

§ 2º - A distribuição dos cargos e funções, é a constante do Quadro de Organização 
(QO).

§ 3º - O CREED recebe a denominação de Centro Dr. Juarez Vieira da Cunha.

Art.  14  -  Fica  ativada  na  Polícia  Militar,  subordinada  ao  Comando  Geral  da 
Corporação, a Diretoria Geral de Operações Policiais Militares (DGOPM), com as atribuições 
e competência determinadas pelo inciso I, artigo 9º do Decreto nº 26.868, de 30 de junho de 
2004.

§ 1º - A DGOPM é assim organizada:

I – Diretor;
II – Subdiretor;
III – Diretor Adjunto;
IV – Centro de Operações Policiais Militares (COPOM);
V– Seção de Planejamento e Operações (SPO);
VI – Serviço de Inteligência e Estatística (SIE); e
VII – Seção Administrativa (Seç Adm).

§ 2º - A distribuição dos cargos e funções obedecerá ao previsto no Quadro de 
Organização (QO).

Art.  15 -  Ficam ativados na Polícia  Militar,  subordinados à Diretoria  Geral  de 
Operações Policiais Militares (DGOPM), com as atribuições e competências definidas pelo 
artigo 9º, inciso IV, do Decreto nº 26.868, de 30 de junho de 2004:

I – Comando de Policiamento da Capital (CPC);
II – Comando de Policiamento Metropolitano (CPM);
III – Comando de Policiamento da Zona da Mata (CPZM);
IV – Comando de Policiamento do Agreste (CPA);
V– Comando de Policiamento do Sertão (CPS); e
VI – Comando de Policiamento Especializado (CPE).

§ 1º - Os Comandos de Policiamento são constituídos de:

I – Comandante;
II – Estado-maior:
Seção de Apoio Administrativo; e
Seção Operacional.

§  2º  -  A  distribuição  dos  cargos  e  funções  dos  Comandos  de  Policiamento 
obedecerá ao previsto no Quadro de Organização (QO).



SUPLEMENTO NORMATIVO Nº G  1.0.00.011          31
                                                      04 DE AGOSTO DE 2011
_____________________________________________________________________________________

Art.  16  -  Fica  ativado  o  Centro  de  Suprimento  e  Manutenção  de  Material  de 
Telecomunicações (CSM/Tel), subordinado à Diretoria de Apoio Logístico (DAL), destinado 
a prover e manter os meios de comunicações adotados pela Polícia Militar.

§ 1º - O CSM/Tel é constituído de:

I – Chefia;
II – Seção de Sistema de Telefonia (Sec STel);
III – Seção de Sistema de Rádio (Sec SRad);
IV – Seção de Manutenção (Sec Man); e
V – Seção Administrativa (Sec Adm).

§ 2º - A distribuição dos cargos e funções do CSM/Tel é a constante do Quadro de 
Organização (QO).

Art.  17 -  Ficam desativados na Polícia Militar,  o Comando de Policiamento da 
Região Metropolitana (CPRM) e o Comando de Policiamento do Interior (CPI), passando as 
respectivas áreas de responsabilidade à competência da Diretoria Geral de Operações Policiais 
Militares (DGOPM).

Art. 18 - Ficam desativados o Primeiro e o Segundo Comando de Policiamento de 
Área  do  Interior  (CPA-I/1  e  CPA-I/2),  o  Primeiro  Comando  de  Policiamento  de  Área 
Metropolitana  (CPA-M/1)  e  o  Comando  de  Policiamento  Metropolitano  Especializado 
(CPM/E).

Art.  19 - Fica desativado o Departamento Geral de Administração (DGA), bem 
como parte das vagas previstas no seu efetivo e na Diretoria Geral de Operações Policiais 
Militares  (DGOPM),  Comando  de  Policiamento  Metropolitano  (CPM),  Comando  de 
Policiamento  da  Capital  (CPC),  Centro  de  Suprimento  e  Manutenção  de  Material  de 
Intendência (CSM/Int) e Centro de Reeducação (CREED), correspondendo a 6 (seis) Coronéis 
e 4 (quatro) Majores do Quadro de Oficiais Policiais Militares, além do efetivo de 1 (um)  
Capitão e 1 (um) Segundo–Tenente do Quadro de Oficiais de Administração (QOA), na forma 
estabelecida no Anexo Único deste Decreto.

§ 1º - As vagas pertencentes ao efetivo desativado discriminadas no Anexo Único 
deste Decreto, deixam de ser computadas para as promoções de 25 de dezembro de 2005 e 
subseqüentes.

§ 2º - As vagas do efetivo não desativado, remanescentes dos órgãos a que se refere 
este artigo, continuam a ser computadas para promoção e podem, a critério do Comandante 
Geral, ser remanejadas para outros Órgãos, conforme a necessidade e proposta ao Secretário  
de Defesa Social.

Art. 20 - Ficam revogados o artigo 1º do Decreto nº 17.154, de 03 de dezembro de 
1993 e o artigo 1º do Decreto nº 19.606, de 25 de fevereiro de 1997.

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, em 25 de outubro de 2005.
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Jarbas de Andrade Vasconcelos
Governador do Estado

João Batista Meira Braga
Secretário de Defesa Social

LEI Nº 13.458, DE 03 DE JUNHO DE 2008.

Altera a Lei nº 12.601, de 18 de junho de 2004, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 12.601, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

 "Art. 1º  - ...............................................................................................................

I – Na Polícia Militar de Pernambuco:

a) Diretor Geral de Operações de Polícia Militar – DGOPM; 
b) Comando de Policiamento da Capital – CPC;
c) Comando de Policiamento Metropolitano – CPM;
d) Comando do Policiamento da Mata Sul – CPMS;
e) Comando do Policiamento da Mata Norte – CPSN;
f) Comando do Policiamento do Agreste I – CPA I;
g) Comando do Policiamento do Agreste II – CPA II;
h) Comando do Policiamento do Sertão I – CPS I;
i) Comando do Policiamento do Sertão II – CPS II;
j) Comando de Policiamento Especializado – CPE;
l) Supervisor de Área (Comando de Batalhão).

II – Na Polícia Civil de Pernambuco:

Diretor Geral de Operações de Polícia Judiciária – DGOPJ;
Gestor de Polícia da Capital - GPC
c) Gestor de Polícia da Região Metropolitana – GPRM;
d) Gestor de Polícia da Mata Sul – GPMS;
e) Gestor de Polícia da Mata Norte – GPMN;
f) Gestor de Polícia do Agreste I – GPA I;
g) Gestor de Polícia do Agreste II – GPA II;
h) Gestor de Polícia do Sertão I – GPS I;
i) Gestor de Polícia do Sertão II – GPS II;
j) Gestor de Polícia Especializada - GPE;
l) Supervisor de Área (Delegado Regional).

III - ......................................................................................................................."



SUPLEMENTO NORMATIVO Nº G  1.0.00.011          33
                                                      04 DE AGOSTO DE 2011
_____________________________________________________________________________________

Art. 2º - O Secretário de Defesa Social, mediante portaria a ser publicada no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da publicação da presente Lei, estabelecerá as sedes dos Comandos 
e Gerências de Policiamento ora criados, de modo a consolidar a integração entre os órgãos 
operativos da Secretaria.

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 03 de junho de 2008.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Servilho Silva de Paiva
Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão

Djalmo de Oliveira Leão
Paulo Henrique Saraiva Câmara

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

DECRETO Nº 32.512, DE 22 DE OUTUBRO DE 2008.

Redenomina e ativa Comandos de Policiamento  da  Polícia  Militar  de  Per-
nambuco - PMPE, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto na Lei nº 
12.601, de 18 de junho de 2004, com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.458, de 03 de 
junho de 2008, e na Lei Complementar 102, de 03 de dezembro de 2007, que alterou o Anexo 
Único da Lei nº 13.233, de 23 de maio de 2007,

DECRETA:

Art.  1º - O Comando de Policiamento da Mata Norte – CPMN, o Comando de 
Policiamento do Agreste I – CPA I e o Comando de Policiamento do Sertão I – CPS I, de que 
trata a Lei nº 13.458, de 03 de junho de 2008, terão suas sedes e áreas territoriais definidas por  
portaria do Secretário de Defesa Social, observada a compatibilização geográfica com as dos 
demais órgãos operativos.

Parágrafo Único - Por força da Lei nº 13.458, de 2008, ficam redenominados os 
Comandos de Policiamento a seguir especificados, a contar de 04 de junho de 2008:

I - Comando de Policiamento da Zona da Mata – CPZM, passa a denominar-se 
Comando de Policiamento da Zona da Mata Sul;

II - Comando de Policiamento do Agreste – CPA, passa a denominar-se Comando 
de Policiamento do Agreste II – CPA II; 

III – Comando de Policiamento do Sertão – CPS, passa a denominar-se Comando 
de Policiamento do Sertão II – CPS II.

Art. 2º - Ficam ativados na Polícia Militar de Pernambuco – PMPE, subordinados à 
Diretoria Geral de Operações de Polícia Militar - DGOPM, com as atribuições e competências 
definidas pelo artigo 9º, inciso IV, do Decreto nº 26.868, de 30 de junho de 2004:
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I – Comando de Policiamento da Mata Norte - CPMN;
II – Comando de Policiamento do Agreste I – CPA I; e
III – Comando de Policiamento do Sertão I – CPS I.

Parágrafo Único - Os cargos e funções que integram a estrutura dos comandos  
ativados é a prevista no Quadro de Organização (QO) da Polícia Militar de Pernambuco.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 20 de junho de 2008.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio do Campo das Princesas, em 22 de outubro de 2008.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Servilho Silva de Paiva
Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão

Djalmo de Oliveira Leão
Paulo Henrique Saraiva Câmara

Geraldo Júlio De Mello Filho
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

ANEXO II AO REGIMENTO INTERNO
DO CPS II

QUADRO ORGANIZACIONAL E ORGANOGRAMA DO CPS II
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3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior
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